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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA REUNIÃO DO CONSELHO SUPERIOR DA 
FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DE LINHARES – FACELI. 

 

Aos dez dias do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, reuniram-se na Sala 02 
desta Instituição os membros do Conselho Superior da Faceli – Consup, que 
subscrevem a presente ata. A reunião foi presidida pelo Presidente do Conselho, o 
docente Alexandre Jacob, que abriu a reunião às 17 horas, realizando a primeira 
chamada dos presentes e, verificando o quórum, deu início aos trabalhos 
apresentando a ordem do dia: 1. Apreciação do Regulamento da Comissão Própria 
da Avaliação – CPA. Foram levantados pelo Presidente os pontos mais relevantes a 
serem discutidos. Em seguida, passou a palavra aos Conselheiros, sendo suscitado 
pela Conselheira Luciane sobre as estratégias de captação dos dados dos alunos 
egressos, respondido pelo Presidente sobre a atuação situação dos dados dos 
alunos egressos, que é basicamente feito pela internet, e que eventualmente e 
preferencialmente serão obtidos pelo SAF em um futuro próximo. Aberta a votação 
sobre o assunto, o item 1 foi aprovado por unanimidade. 2. Apreciação do 
Regulamento da Biblioteca. Em sua exposição, o Presidente abordou o fato de não 
haver multa para atrasos na Biblioteca, e ainda a não existência de expedição de 
Certidão de Nada Consta em relação ao uso dos livros da Biblioteca.  O Regulamento 
(Art. 15, 21, 22, 23) passariam a prever a cobrança de multas administrativas por 
atrasos e não devolução de obras retiradas na Biblioteca, além da expedição de 
documento Nada Consta. A Conselheira Joana levantou a questão da possibilidade 
de aumento da quantidade de obras retiradas pelo aluno na Biblioteca, que foi 
discutido e não alterado, permanecendo como estava. O Conselheiro Tiago sugeriu 
a inclusão de um parágrafo único ao artigo 15, também incluindo a redação do 
pagamento de multa para os casos de perda (nos casos do artigo 13 do mesmo 
Regulamento).  Com relação ao valor da multa de R$ 1,00 (um real) por dia de atraso, 
por obra, e da suspensão do direito de retirar mais livros enquanto estiver em atraso 
junto ao setor, ao que foi votado e aprovado unanimemente. 3. Apreciação da 
inclusão de cobranças por Serviços Acadêmicos. Durante sua fala, o Presidente 
abordou problemas na tramitação e no conteúdo de algumas práticas da Secretaria 
Acadêmica, especialmente em relação aos Históricos. Apresentou-se então, a 
inovação com a cobrança de segundas vias de Certificado de Conclusão, 
Trancamento fora do período do Calendário Acadêmico e Transferência Interna. 
Sobre a previsão de cobrança de taxas quando da eventual elaboração do 
Regimento Interno da Secretaria Acadêmica, foi aberta a votação aos Conselheiros, 
ficando decidido, por meio de votação, a possibilidade de cobrança de segunda via 
de Diploma, Certificado de Conclusão e Histórico parcial. Foram registrados dois 
votos contra a cobrança do Histórico Parcial, todos os demais a favor. O Conselheiro 
Ryan solicitou o registro em ato que será gratuita a solicitação de um Histórico parcial 
por semestre. Em relação a cobrança de multa para Transferência Interna, sendo 
aprovada a não cobrança por 6 votos. Ainda, em relação a cobrança de Trancamento 
de Curso fora do período previsto pelo Calendário Acadêmico, foi decidido por 
unanimidade a não cobrança. Por fim, também foi votada a cobrança do 



 

 

 

 

                                                                                                        CONSELHO SUPERIOR 

CONSUP 

 

Destrancamento de Curso fora do período previsto pelo Calendário Acadêmico, 
sendo decidido por unanimidade a possibilidade de cobrança. 4. Apreciação da 
Portaria emitida pela Presidência, que visa regulamentar critérios para escolha de 
horários e trocas entre professores. Foram abordados pontos entre os Conselheiros 
esclarecendo a situação da carga horária prevista. Restou decidido especificar no 
artigo 2º que o texto se trata sobre “horas em sala de aula”. No artigo 3º, inciso V, 
fica alterado o texto para “com mais idade”, votado por unanimidade. Como proposto 
pelo Conselheiro Ozório, fica decidido, por 2 votos vencidos que seja proporcional 
para carga horária para os professores que tem a carga horária reduzida. Seguindo 
a proposta do Conselheiro Luciano que seja modificado o texto do artigo 3º, inciso I, 
para que seja alterada a palavra “aulas” para “atividades”, sendo procedida a votação 
com dois votos vencidos, sendo aprovada a moção. Passa-se à apreciação do 
assunto “ausência, troca de horários e substituição de professores”, previsto no 
artigo 5º. Dada a palavra, foram apresentados os pontos já pacificados pelo 
Presidente presentes na Portaria. Em relação ao artigo 6º, inciso II da Portaria, foi 
questionado pelo Presidente a impossibilidade de substituição por professor externo 
para a aplicação de atividades em caso de ausência do Docente. Conforme proposto 
pelo Conselheiro Ozório, a quantidade de substituições não teria limitação de 2 
(duas) por semestre, ficando decidida unanimemente a manutenção do texto original. 
Em relação a possibilidade de substituição de Docente por professor externo, 
previsto ano artigo 6º, inciso II, fica decidido por unanimidade a alteração do texto da 
Portaria para proibir tal possibilidade. Fica aprovada a Portaria, com as ressalvas. 5. 
Prêmio Faceli de Inovação, último item da pauta, foi dada a palavra ao Conselheiro 
Luciano para apresentar os pontos do programa. Alguns pontos foram debatidos 
pelos Conselheiros, sobre a relevância do programa e a participação dos alunos. Em 
tempo, foi aprovado por unanimidade o Projeto do Prêmio Faceli de Inovação. Nada 
mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião. Para constar, eu, Naywska 
Nascimento Filgueiras – Secretária Acadêmica, lavrei a presente ata, que segue 
assinada na forma de lista de presença, anexa a esta ata. 




